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ÔNUS DA PROVA - CONTRIBUINTE - Tendo a fiscalização apresentado
provas do cometimento da infração, a apresentação de contra-prova,
objetivando desacreditar o suporte probatório juntado aos autos, é do
contribuinte.

GLOSA DE DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - SÚMULA DE
DOCUMENTAÇÃO TRIBUTARIAMENTE INEFICAZ - A existência de
"Súmula de Documentação Tributariamente Ineficaz" e a declaração de
inaptidão de empresa prestadora de serviços médicos impedem a utilização
de documentos de emissão do respectivo _profissional, como prova de
serviços prestados, quando apresentados isoladamente, sem apoio em
outros elementos. Na falta de comprovação, por outros documentos hábeis,
da efetiva prestação dos serviços médicos, é de se manter o lançamento
nos exatos termos em que efetuado.

DESPESAS MÉDICAS - COMPROVAÇÃO - A validade da dedução de
despesas médicas depende da comprovação do efetivo dispêndio do
contribuinte.

EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - MULTA QUALIFICADA - A utilização de
documentos inidôneos para a comprovação de despesas caracteriza o
evidente intuito de fraude e determina a aplicação da multa de oficio
qualificada.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
MOACIR MAURO LAURÊNCIO MUNHOLI.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.r--
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN,
HELOÍSA GUARITA SOUZA, PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, GUSTAVO LIAM
HADDAD, MARCELO NEESER NOGUEIRA REIS e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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Recurso n°.	 : 150.444
Recorrente	 : MOACIR MAURO LAURÊNCIO MUNHOLI

RELATÓRIO

Contra o contribuinte MOACIR MAURO LAURÊNCIO MUNHOLI, CPF n°
278.187.568-68, foi lavrado o Auto de Infração relativo ao IRPF, exercício 2000 a 2003,
tendo sido apurado o crédito tributário no montante de R$ 11.751,78, mais multa
proporcional de 75%; e Juros - de Mora (calculados até 29/04/2005), originado da seguinte
constatação:

DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS
Glosa de deduções de despesas médicas, pleiteadas indevidamente,
conforme Termo de Verificação de Infração.

Fato Gerador 	 Valor Tributável	 Multa (io) 

31/12/1999	 R$ 5.800,00	 150,00
31/12/1999	 R$ 5.500,00	 150,00
31/12/2000	 R$ 8.000,00	 150,00
31/12/2001	 R$ 12.000,00	 150,00
31/12/2002	 R$ 15.500,00	 150,00

Conforme a descrição dos fatos as fls. 55 a 57 (fls. 22/23), o lançamento
decorre de glosa das despesas médicas relativas a um profissional e empresas com fortes
indícios de fraudes. De acordo com Súmula Administrativa de Documentação
Tributariamente, através de ato declaratório no. 49, de 29 de dezembro de 2004, os recibos
emitidos pelo profissional Leonildo Barbosa de Oliveira são considerados inidôneos para
todos os efeitos tributários (fls. 69).

Insurgindo contra o lançamento, a contribuinte apresentou impugnação às
fls. 71f75 alegando:
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- Os recibos relativos aos serviços prestados nos anos de 1999 a 2002
firmados pelo Dr. Leonildo Barbosa de Oliveira, atendem a todos os requisitos formais da
quitação.

- A maioria dos valores declarados estão em nome do contribuinte e de sua
esposa Isabel Cristina Amaral L Munholi, que têm sérios problemas odontológicos, e os
valores declarados em nome dos filhos.

- Que efetuou a maioria dos pagamentos em dinheiro sendo que já solicitou
cópias dos cheques na rede bancária, mas não foi atendido.

A autoridade recorrida, ao examinar o pleito, decidiu pela procedência do
lançamento, através do Acórdão-DRJ/CGE n°6.266, de 15/07/2005.

Devidamente cientificada dessa decisão em 10/08/2005, ingressa a
contribuinte com tempestivo recurso voluntário em 08/09/2005, onde:

a)Argumenta que a sua esposa sofre de grave doença peridontal, que exige
atendimento médico continuo e oneroso, bem como seus filhos
demandaram tratamento odontológico.

b) Entendo como mera presunção a glosa das despesas médicas. A
fiscalização se baseou em meros indícios.

c)Afirma que os valores das despesas médicas não são em elevado valor
em relação aos rendimentos.

d)Apresenta escritura pública declaratória do Profissional Leonildo Barbosa
de Oliveira que confirma os valores declarados.
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e) Indica que os recibos apresentam todos os requisitos legais do art. 11, da

Lei n° 8.383/91.

f) Questiona a qualificação da multa com evidente intuito de fraude, dada a

inexistência nos autos de evidencias desse fato.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro ANTONIO LOPO MARTINEZ, Relator

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, devendo, portanto,
ser conhecido.

No mérito o interessado argumenta pela plausibilidade dos recibos e das
declarações dos profissionais para os quais a autoridade recorrida considerou oportuna a
glosa das despesas médicas.

Para o deslinde da questão sobre a glosa de despesas médicas se faz
necessário invocar a Lei n°9.250, de 1995, verbis:

"Art. 8° A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a
diferença entre as somas:

(...).

II - das deduções relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano calendário, a médicos, dentistas,
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

(...).

§ 2° O disposto na alínea "a" do inciso II:

(...).
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II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

(-..).

É lógico concluir, que a legislação de regência, acima transcrita, estabelece

que na declaração de ajuste anual poderão ser deduzidos da base de cálculo do imposto de

renda os pagamentos feitos, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as

despesas provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos, restringindo-se aos

pagamentos efetuados pelo contribuinte relativo ao seu tratamento e ao de seus

dependentes. Sendo que esta dedução fica condicionada ainda a que os pagamentos sejam

especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e CPF ou CGC de quem

os recebeu, podendo na falta de documentação, ser feita indicação de cheque nominativo

pelo qual foi efetuado o pagamento.

Como, também, é claro que a autoridade fiscal, em caso de dúvidas ou

suspeição quanto à idoneidade da documentação apresentada, pode e deve perquirir se os

serviços efetivamente foram prestados ao declarante ou a seus dependentes, rejeitando de

pronto àqueles que não identificam o pagador, os serviços prestados ou não identificam na

forma da lei os prestadores de serviços ou quando esses não são considerados como

dedução pela legislação. Recibos, por si só, não autorizam a dedução de despesas,

mormente quando sobre o contribuinte recai a acusação de utilização de documentos

inidâneos.
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Tendo em vista as dúvidas suscitadas acerca da autenticidade dos recibos
de despesas médicas, caberia ao beneficiário do recibo provar que realmente efetuou o
pagamento no valor nele constante, bem como o serviço prestado para que ficasse
caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução.

Somente são admissíveis, em tese, como dedutíveis, as despesas médicas
que se apresentarem com a devida comprovação, com documentos hábeis e idôneos.
Como, também, se faz necessário, quando intimado, comprovar que estas despesas
correspondem a serviços efetivamente recebidos e pagos ao prestador. O simples
lançamento na declaração de rendimentos pode ser contestado pela autoridade lançadora.

Tendo em vista o precitado art. 73, cuja matriz legal é o § 3° do art. 11 do
Decreto-lei n° 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser
instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus probatório. Mesmo que a
norma possa parecer, em tese, discricionária, deixando a juízo da autoridade lançadora a
iniciativa, esta agiu amparada em indícios de ocorrência de irregularidades nas deduções: o
fato dos beneficiários dos pagamentos das despesas médicas não prestar esclarecimentos,
ou não apresentar declaração de rendimentos compatíveis criam esses indícios.

A inversão legal do ónus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere
para o suplicante o ônus de comprovação e justificação das deduções, e, não o fazendo,
deve assumir as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento das deduções, por falta de
comprovação e justificação. Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer
elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Não cabe ao fisco,
neste caso, obter provas da inidoneidade do recibo, mas sim, o suplicante apresentar
elementos que dirimam qualquer dúvida que paire a esse respeito sobre o documento. Não
se presta, por exemplo, a comprovar a efetividade de pagamento, a mera alegação de que o
fez por meio de moeda em espécie.

(\i/
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A dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte está, assim,
condicionada a comprovação hábil e idônea dos gastos efetuados. Registre-se que em
defesa do interesse público, é entendimento desta Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes que, para gozar as deduções com despesas médicas, não basta ao
contribuinte à disponibilidade de simples recibos, cabendo a este, se questionado pela
autoridade administrativa, comprovar, de forma objetiva a efetiva prestação do serviço
médico e o pagamento realizado.

No que toca aos recibos do profissional Leonildo Barbosa Oliveira, ainda
que pese os argumentos do interessado de que os seus serviços teriam sido fundamentais
para acompanhamento médico odontológico constante. O que resta patente nos autos é a
Súmula de Documentação Tributariamente Ineficaz homologada pelo Delegado da Receita
Federal em Campo Grande/MS, conforme processo administrativo n° 10140-003641/2004-
15, expedido o Ato Declaratório Executivo n° 49, de 29/12/2004, publicado no DOU de
30/12/2004, na qual declara os recibos dessa profissional como imprestáveis para dedução
da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física.

No que toca a referida escritura pública declaratória firmada pelo
profissional, não há como aceitar a mesma, tendo em vista que esta essencialmente não se
diferencia de um recibo. Não existe em termos práticos diferença entre o recibo e a escritura
declaratória do mesmo profissional. A Súmula de Documentação Tributariamente Ineficaz
indica justamente que os recibos e declarações de serviços do referido profissional não têm
fé para fins tributários.

No caso concreto em análise, a multa qualificada baseou-se no fato de ter a
autoridade lançadora verificado à dedução deliberada de despesas médicas que não
ocorreram. A autoridade fiscal lançadora fundamentou a aplicação da multa qualificada de
150% sob a consideração de que ficou evidenciado o intuito de fraude, na medida em que o
contribuinte utilizou-se do subterfúgio (simulação) para deduzir indevidamente valores da
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base de cálculo do imposto de renda, com a intenção de eximir-se do pagamento de tributos
devidos por lei.

Assim sendo, entendo, que neste processo, está aplicada corretamente a
multa qualificada de 150%, cujo diploma legal é o artigo 44, inciso II, da Lei n° 9.430, de
1996, que prevê sua aplicação nos casos de evidente intuito de fraude, conforme farta
Jurisprudência emanada deste Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, bem como da
Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Como se vê nos autos, o ora recorrente foi autuado sob a acusação de ação
dolosa caracterizada pela simulação na forma de deduzir valores que sabia não ser
permitido, já que o manual de preenchimento da declaração de Ajuste Anual dos exercícios
questionados é suficientemente claro no sentido de que somente poderiam ser deduzidos os
pagamentos efetuados a título de despesas médicas relativos a tratamento próprio, dos
dependentes e dos alimentados relacionados na declaração, cuja prestação de serviços
efetivamente tivesse ocorrido, e que no entender da autoridade lançadora caracteriza
evidente intuito de fraude nos termos do Regulamento do Imposto de Renda.

Só posso concordar com esta decisão, já que, no meu entendimento, para
que ocorra a incidência da hipótese prevista no inciso II do artigo 957 do RIR199, aprovado
pelo Decreto n° 3.000, de 1999, é necessário que esteja perfeitamente caracterizado o
evidente intuito de fraude, já que sonegação, no sentido da legislação tributária reguladora
do IPI, "é toda ação ou omissão dolosa, tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato
gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais ou das
condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o
crédito tributário correspondente". Porém, para a legislação tributária reguladora do Imposto
de Renda, o conceito acima integra, juntamente com o de fraude e conluio da aplicável ao
IPI, o de "evidente intuito de fraude".
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Como se vê o artigo 957, II, do RIR/99, que representa a matriz da multa
qualificada, reporta-se aos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64, que prevêem o intuito de
se reduzir, impedir ou retardar, total ou parcialmente, o pagamento de uma obrigação
tributária, ou simplesmente ocultá-la.

Resta, pois, para o deslinde da controvérsia, saber se os atos praticados
pelo sujeito passivo configuraram ou não a fraude fiscal, tal como se encontra conceituada
no artigo 72 da Lei n° 4.502/64, verbis:

"Art. 72 - Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação
principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido ou a evitar ou diferir o seu
pagamento."

Entendo, que para aplicação da multa qualificada deve existir o elemento
fundamental de caracterização que é o evidente intuito de fraude e este está devidamente
demonstrado nos autos, através do ato de se beneficiar de dedução indevida de despesas
médicas, apresentando recibos médicos que sabia terem sido emitidos por empresa que não
prestara os serviços. Sendo inconcebível o argumento de que o fisco deveria comprovar que
os recibos são inidõneos. Existe nos autos a prova material da evidente intenção de sonegar
e/ou fraudar o imposto, já que o uso da simulação, para encobrir os valores deduzidos
mostra a existência de conhecimento prévio da ocorrência do fato gerador do imposto e o
desejo de omiti-lo à tributação (redução indevida da base de cálculo do tributo).

Já ficou decidido por este Conselho de Contribuintes que a multa qualificada
somente será passível de aplicação quando se revelar o evidente intuito de fraudar o fisco,
devendo ainda, neste caso, ser minuciosamente justificada e comprovada nos autos.
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Assim, com as presentes considerações e provas que dos autos consta,
encaminho meu voto no sentido de NEGAR provimento ao recurso voluntário interposto pelo
contribuinte.

Sala das Sessões - DF, e 24 de maio de 2007

A

no ict IV;
TONI LO O M TINEZ

-
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